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ZENGOLDÁBIL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1.285 de 29/12/2011) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: HOSPITAL OFTAMOLÓGICO SANTA BEATRIZ LTDA 
Processo: 5378/2011 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Cirurgia de pterígio + simblefaroplatia + anestesia peri-bulbar OE. 
Valor: R$ 900,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: HOSPITAL OFTAMOLÓGICO SANTA BEATRIZ LTDA 
Processo: 7385/2011 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Cirurgia de vitrectomia via pars plana e endofotocoagulação. 
Valor: R$ 5.620,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1.285 de 29/12/2011) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal 3292/2011.  
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE CONST. 
LTDA ME 
Processo: 7444/2011 – Secretaria Municipal de Ação Social 
Objeto: Aquisição de material de construção por Registro de Preço  
Valor: R$ 2.875,80 
Fundamentação: Decreto 3292/11 c/c Art.15, II, da Lei 8666/93. 

5O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 129 / 2008 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Quinto 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 129 / 2008, celebrado com a empresa 
CENTRO MEDICO NUCLEAR DE VOLTA REDONDA – 
CINTIMED LTDA, referente aos serviços técnicos de realização de 
exames constantes das tabelas SUS e AMB/92, aditivando o prazo até 
16 de janeiro de 2012 e o valor de 5.000,00(cinco mil reais). 
  

Paty do Alferes, 29 de dezembro de 2011. 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

5O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 144 / 2008 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Quinto 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 144 / 2008, celebrado com a empresa 
CARDIOMED SERVIÇOS DE CARDIOLOGIA LTDA, referente 
aos serviços técnicos de realização de exames constantes das tabelas 
SUS e AMB/92, aditivando o prazo até o dia 16 de janeiro de 2012 e o 
valor em 10.000,00 (dez mil reais). 
  

Paty do Alferes, 29 de dezembro de 2011. 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

8º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 112 / 2008 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Oitavo 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 112 / 2008, celebrado com a empresa 
PROFISIO – CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA -ME, 
referente aos serviços técnicos de realização de exames constantes das 
tabelas SUS e AMB/92, aditivando o prazo de prestação dos serviços, 
com vigência até 16 de janeiro de 2012, conforme portaria n.º 394/11.  
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Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 

9º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 011 / 2008 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Nono 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 011 / 2008, celebrado com a empresa 
NUCLEFISIO – NUCLEO DE FISIOTERAPIA APLICADA 
LTDA, referente aos serviços técnicos de realização de exames 
constantes das tabelas SUS e AMB/92, aditivando o prazo de 
prestação dos serviços, , com vigência até 16 de janeiro de 2012, 
conforme portaria n.º 394/11.  
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Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 

CONTRATO 183 / 2011 
 

O Município de  Paty do Alferes, torna público que assinou 
contrato com SUELI CARVALHO WERNECK, referente 
a locação de imóvel residencial, sito a rua Vereador 
Caio Figueira Vasconcelos, 269 – Centro – Paty do 
Alferes/RJ,   para permanência da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Sustentável, Ciência, Tecnologia e Inovação, no valor 
mensal de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).   
  

 Paty do Alferes, 29 de dezembro de 2011. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 3488  DE  29  DE  DEZEMBRO DE 2011 
 
DE ACORDO COM O CAPÍTULO II DA
PROMOÇÃO HORIZONTAL ARTIGOS 35,
36 E 37 I, II, III, PARÁGRAFO
ÚNICO, I, II, III E IV, CAPÍTULO
III DA PROGRESSÃO FUNCIONAL
ARTIGOS 41,42,43, I, II, III, E44 
I, II,III,IV,V E VI, 45 I, II E
III E 46, CAPÍTULO III DOS
ADICIONAIS ARTIGO 67, III DA LEI
1077 DE 05/04/2004 QUE DISPÕE
SOBRE O ESTATUTO E PLANO DE
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE
PATY DO ALFERES – RJ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 
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QUE 

MORRA!

TOMARA QUE 

PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: 
HUGO CORRÊA BERNARDES FILHO - Secretário de 
Administração: LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE - Secretário de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Controle: PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE - Secretária de Educação, Esporte e Lazer:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA  - Secretário de Planejamento 
Urbano, Projetos e Obras Públicas: FLÁVIO DA FRAGA 
FREITAS - Secretário de Serviços Públicos e Logística:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA-interina - Secretário de 
Saúde: LEONARDO DA COSTA NETO - Secretária de 
Cultura e Turismo: 

 - Secretário de  Agricultura e 
Desenvolvimento Rural Sustentável: NILSON DE 
CARVALHO OLIVEIRA - Secretário de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Sustentável, Ciência, Tecnologia e 
Inovação: JORGE JOSÉ DE BARROS SANTOS - 
Secretária de Ação Social, Habitação e Direitos 
Humanos: NAIR ESTEVES GOMES

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE - CÉSAR DA COSTA 
MACIEL - Primeira Secretária: ADRIANA COUTO 
BARROS OREM - Segundo Secretário: EUNÍCIO 
TEIXEIRA DOS SANTOS - VEREADORES - EDUARDO 
DE SANT’ANA MARIOTTI - LENICE DUARTE VIANNA - 
MARGARIDA SOARES - SEBASTIÃO CARIUS  
FRANÇA - VALMIR DOS SANTOS FERNANDES - 
Procurador Jurídico: DELCEIR GOULART LESSA - 
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO 
MARQUES - secretário Geral: ARISMAR DE MOURA - 
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA   

REGINA DE FÁTIMA CAMPOS 
MONTEIRO

O Chefe do Poder Executivo do Município de Paty do Alferes,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que dispõe o Art.35,36 E 37 I,II,III, PARÁGRAFO 
ÚNICO I, II, III E IV ARTIGOS 41,42,43 I,II,III,IV,V,VI,45 
I,II,III,46 E 67 III  da Lei Municipal no 1.077 de 05 de abril de 
2004 
 

DECRETA: 

 
Art. 1.º  Ficam os servidores do Quadro do Magistério Público 

Municipal ocupantes dos cargos de provimento efetivo constante no
Anexo I deste Decreto, enquadrados, na forma dos ARTIGOS 35,36 E
37 I,II,III, PARÁGRAFO ÚNICO I, II, III E IV ARTIGOS 41,42,43
I,II,III,IV,V,VI,45 I,II,III,46 E 67 III da Lei Municipal  no 
1.077 de 05 de abril de 2004, nas classes previstas no Anexo I
deste decreto por terem alcançado mais de 70% (setenta por cento)
na avaliação 

Art.2.º Fica enquadrada a servidora do anexo II a qual é
regida pelo regime da CLT, conforme anexo II parte suplementar do
quadro de Magistério Público Municipal de Paty do Alferes
constante da referida Lei 

Art 3.º Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições encontradas. 

 
Paty do Alferes,  29   de dezembro de 2011 

 
 
 
 
 

Rachid Elmôr 
 

Prefeito Municipal 

ANEXO I 
 

nº NOME Carg Matr. Admissão Triênio Mês/Ano Categoria Padrão Formação Adicional Cursos PCN 
       Profº  10% 3ºGrau  Espec.  

         12% Pós    

01 Adriana de Carvalho Monsores PFA 601/01 07/10/99 9% Out/05 A-IV  3 12%  6% 2% 

02 Ana Maria da Silva Simoni PFA 618/01 16/05/00 9% Jun/05 A-III 3   2% 2% 

03 Ana Cristina Carvalho Sant’Ana PFA 1043/01 01/08/08 3% Agos/11 A-II 1 8%    

04 Ana Lucia Monteiro da Silva Barros PFA 1101/01 15/08/08 3% Agos/11 A-IV 1 12%    

05 Celi Guimarães dos Santos PFA 596/01 15/03/99 12% Mar/05 A- III 4 10%   2% 

06 Claudia Maria de Almeida Avelar PFA 597/01 22/03/99 12% Abr/05 A-III 4 10%   2% 

07 Dulcinéa da Silva Pinto PFA 505/01 21/02/94 24% Mar/06 A-III 10 10%   2% 

08 Edna da Conceição C. Barros PFA 492/01 15/03/93 18% Mar/05 A-III 6 10%  2% 2% 

09 Elaine Costa Silva PFA 428/01 07/04/92 18% Abr/04 A-IV 6 12%  6% 2% 

10 Elaine Mota dos Santos PFA 1166/01 26/08/08 3% Agos/11 A-IV 1 12%  2%  

11 Fernanda da Silva Couto Reis PFA 1102/01 15/08/08 3% Agos/11 A-IV 1 12%    

12 Heloiza de Almeida Queiroz PFA 491/01 08/03/93 18% Jul/04 A-II 6 3% Normal   2% 

13 Leda Lúcia Gomes Rezende PFA 521/01 01/03/86 24% Mar/04 A-III 10  3%  2% 

14 Liliam Nascimento Nogueira de 
Oliveira 

PFA 1048/01 01/08/08 3% Agos/11 A-III 1 10%    

 

15 Márcia Ramos de Queiroz Casa Nova PFA 490/01 08/03/93 18% Jan/04 A 6    2% 

16 Márcia Rodrigues Santos Silva PFA 226/01 17/02/86 24% Mar/04 A-IV 10 12%   2% 

17 Maria da Conceição Silva Raposo PFA 225/01 16/03/87 24% Abr/05 A-IV 7 12%    

18 Maria das Graças Oliveira PFA 301/01 02/03/91 18% Dez/04 A-IV 7 12%   2% 

19 Maria Valéria Fernandes F. Tavares PFA 598/01 05/04/99 12% Abr/05 A-IV 4 12%   2% 

20 Mônica R. de Q. Martuscelli PFA 208/01 08/03/88 21% Mar/06 A-IV 8 12%  6% 2% 

21 Patrícia Jordão Gonçalves PFA 494/01 14/06/93 18% Jun/05 A-III 6 10%    

22 Rosangela de Azevedo Mello Lameck PFA 252/01 16/03/87 24% Mar/05 A-III 9 10%   2% 

23 Silvana Lisboa da Silva Pereira PFA 523/01 22/04/86 24% Mai/04 A-III 10 10%    

24 Thereza Cristina B. Sampaio PFA 558/01 15/07/98 12% Jul/04 A-IV 4 12%  4% 2% 

25 Vera Lúcia Sales de Lima da Silva PFA 547/01 13/02/95 15% Fev/04 A-II 5 8%   2% 

26 Zilda de Moura Lima PFA 266/01 09/04/90 21% Abr/05 A--IV 7 12%   2% 

 

 
 
 
 

nº 

 
 
 

NOME 

 
 
 
 

Carg 

 
 
 
 

Matr. 

 
 
 
 

Admissão 

 
 
 
 

Triênio 

 
 
 
 

Mês/Ano 

 
 
 
 

Categoria 

 
 
 
 

Padrão 

 
 
 
 

Formação 

 
 
 
 

Adicional 

 
 
 
 

Cursos 

 
 
 
 

PCN 
01 Álvaro dos Santos Mariano PFBEd. Fís. 927/01 08/08/03 6% Ago/03 B 3     

  02 Anderson Borges da Silva PFBEd. Fís 993/01 05/09/05 6% Set/05 B IV  12%    

03 Crhistina Maria Serdeira Valle PFBEd. Fís. 879/01 09/05/03 6% Mai/06 B IV 2 12%  4%  

04 David de Mello Silva PFBEd. Fís. 796/01 03/02/03 6% Fev/06 B IV 3 12%    

05 Jane Rocha da Costa Barbosa PFBEd. Fís. 804/01 03/02/03 6% Fev/06 B IV 3     

06 João Carlos Batista Tavares PFBEd. Fís. 493/01 05/04/1993 12% Jan/04 B 5     

07 José Geraldo Peralta PFBEd. Fís. 926/01 05/08/2003 6% Fev/06 B 3     

08 Luiz Alexandre Pessanha PFBEd. Fís. 805/01 03/02/03 6% Fev/06 B IV 3 12%    

09 Luiz Eitor Fontes Trega PFBEd. Fís. 871/01 31/03/03 6% Abr/06 B 3    2% 

10 Maria Aidê Simões Soares PFBEd. Fís 799/01 03/02/03 6% Fev/06 B IV 3 12%    

11 Sérgio Meira PFBEd. Fís. 876/01 14/04/03 6% abr/06 B 3     

12 Vinícius Borges da Costa Luiz PFBEd. Fís. 803/01 03/02/03 6% Fev/06 B 3     

13 Alexandre Fernandes Resende PFB  1072/01 01/08/08 3% Agos/11 B IV 1 12%    

14 Aurélio da Silveira Gomes Sobrinho PFB 1060/01 01/08/08 3% Agos/11 B IV 1 12%  6%  

15 
 

Camila Valentim Bandeira Lisboa PFB 1062/01 01/08/08 3% Agos/11 B IV 1 12%    

16 Denail Dutra de Oliveira PFB 1068/01 01/08/08 3% Agos/11 B IV 1 12%    

 

17 Douglas rosa Grijó PFB 1074/01 01/08/08 3% Agos/11 B V 1 15%    

18 Sandra Gomes da silva PFB 1058/01 01/08/08 3% Agos/11 B IV 1 12%  6%  

19 Viviane Moraes Gomes PFB 1071/01 01/08/08 3% Agos/11 B IV 1 12%    

  
 
 
 
 
 

           

             

1 Rita de Cássia Rodrigues Ferreira V. 
Maldonado 

POP 918/01 01/08/03 6% Agos/06 POP I 2     

2 Fabiana Queiroz Doro POP 809/01 03/02/03 6% Fev/06 POP I 2     

3 Patrícia Passos Assumpção POP 808/01 03/02/03 6% Fev/06 POP I 2     

 
 

            

4 Jaqueline Alves França da Silva Sup.Educ 1078/01 01/08/08 3% Agos/11 Sup.Educ 1 12%  4% 2% 
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    Anexo II 
 

        

4 Maristela Apar. Fernandes Conrado PFA 014/03 17/02/86 18% Jul/04 CLT 6     

 

DECRETO INTERMUNICIPAL N° 3.958 de 09 de dezembro 2011. 
 

Convoca a 1ª Conferência Regional sobre 
Transparência e Controle Social e dá outras 
providências. 

 

OS PREFEITOS MUNICIPAIS DE MIGUEL PEREIRA, VASSOURAS E PATY DO ALFERES, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto Presidencial de 8 de 
julho de 2011, que convoca a 1ª Conferência Nacional Sobre Transparência e Controle Social – 
1ª Consocial, e no Decreto Estadual de 43.020 de 09 de junho de 2011, que convoca a 1ª 
Conferência Estadual sobre Transparência e Controle Social,  
 
DECRETAM: 
 
Art.1º - Fica convocada a 1ª Conferência Regional dos Municípios de Miguel Pereira, 
Vassouras e Paty do Alferes sobre Transparência e Controle Social, a se realizar no mês de 
Janeiro ou Fevereiro de 2012 no município de Miguel Pereira com o tema: "A sociedade no 
acompanhamento e controle da gestão pública", como etapa preparatória da 1ª 
Conferência Nacional sobre Transparência e Controle Social – 1ª Consocial. 
 
Parágrafo único. A Conferência terá como objetivos: 
 
I - debater e propor ações de promoção da participação da sociedade civil no 
acompanhamento e controle da gestão pública e de fortalecimento da interação entre 
sociedade e governo; 
II - promover, incentivar e divulgar o debate e o desenvolvimento de novas ideias e conceitos 
sobre a participação social no acompanhamento e controle da gestão pública; 
III - estimular os órgãos e entidades públicas a implementar mecanismos de transparência e 
acesso à informações e dados públicos e fomentar o uso dessas informações e dados pela 
sociedade; 
IV - debater e propor mecanismos de sensibilização e mobilização da sociedade em prol da 
participação no acompanhamento e controle da gestão pública; 
V - discutir e propor ações de capacitação e qualificação da sociedade para o 
acompanhamento e controle da gestão pública, que utilizem, inclusive, ferramentas e 
tecnologias de informação; 
VI - desenvolver e fortalecer redes de interação dos diversos atores da sociedade para o 
acompanhamento da gestão pública; e 
VII - debater e propor medidas de prevenção e combate à corrupção que envolvam ações de 
governos, empresas e sociedade civil. 
 
Art. 2º A Conferência encaminhará propostas e elegerá delegados para a 1ª Conferência 
Estadual sobre Transparência e Controle Social, a se realizar entre nos dias 17 de março de 
2012 a 18 de março de 2012 na cidade do Rio de Janeiro. 
 
Art. 3º A Conferência será presidida pelo Controlador-Geral do Município da Prefeitura de 
Miguel Pereira ou, em sua ausência, pelo Assessor Especial de Controle Interno da Prefeitura 
Municipal de Paty do Alferes. 
 
Art. 4º A coordenação da Conferência será de responsabilidade da Controladoria-Geral do 
Município da Prefeitura de Miguel Pereira,  com a colaboração direta da Secretaria Municipal de 
Fazenda e Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho, Recreação do Município de Miguel 
Pereira, bem como os órgãos centrais de Controle Interno e Secretarias Municipais dos 
Municípios de Vassouras e Paty do Alferes, e os respectivos Conselhos Municipais das  

Cidades envolvidas nesta Conferência. 
 
Art. 5º O regimento interno da Conferência será elaborado por comissão a ser constituída pelo 
Presidente da Conferência, e disporá sobre: 
 
I - a organização e o funcionamento da Conferência; e 
II - o processo democrático de escolha de seus delegados, representantes da sociedade civil, 
do poder público e dos conselhos de políticas públicas. 
 
Parágrafo único. O regimento interno a que se refere o caput deverá ser aprovado pelo 
Presidente da Conferência. 
 
Art. 6º As despesas com a organização e realização da Conferência correrão por conta dos 
recursos orçamentários das Prefeituras Municipais de  Miguel Pereira, Vassouras e Paty do 
Alferes. 
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Em, 09 de dezembro de 2011. 
 

 
 
 
 

     

 
 
 

 Roberto Daniel Campos de Almeida 
Prefeito de Miguel Pereira 

  

 
 
 
 

  

Rachid Elmôr 
Prefeito de Paty do Alferes 

 Renan Vinícius Santos de Oliveira 
Prefeito de Vassouras 

 

ERRATA 
 

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 163/2011 
 

A Comissão de Pregão, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista um 
equívoco na elaboração da HOMOLOGAÇÃO às fls. 134, faz a seguinte correção: 
 
- Onde se lê:  “... AUTO POSTO MARIMAR II LTDA -ME...” 
 
- Leia-se: “... AUTO POSTO MARIOMAR II LTDA - ME...” 
 

Paty do Alferes, 29 de dezembro de 2011. 
 

CRISTIANE SABINO DE AZEVEDO MORAES 

1. HOMOLOGO  E ADJUDICO  O RESULTADO DO PREGÃO 

PRESENCIAL N.° 162/2011 – (SMMADSCTI), FORMALIZADO 

ATRAVÉS DO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO N.º 7087/2011, CUJO 

OBJETO  É  A AQUISIÇÃO DE DOIS COMPACTADORES DE 

LIXO, PARA REALIZAR A COLETA SELETIVA DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS NO MUNICÍPIO, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

• PLANAL TO  INDÚSTRIA MECANICA LT DA, NO VALOR 

T OTAL DE R$ 141.000,00 (CENTO  E  QUARENTA E UM MIL 

REAIS). 

 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO – R$ 141.000,00  (CENTO E 
QUARENTA E UM MIL REAIS). 
 
 
2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 
3. PROCEDA-SE AO EMPENHO 

 
 

Paty do Alferes,  29  de dezembro  de 2011. 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

1. HOMOLOGO  O RESULTADO  DA TOMADA DE PREÇOS N.° 014/2011 

– (SMMADSCTI), FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 70 88/2011, CUJO  OBJETO É A OPERAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE TRIAGEM E 

COMPOSTAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS, PELA EMPRESA 

VENCEDORA: 

 

• COOPERATIVA DE TRABALHO DE EMPREENDIMENTOS 

AGENTES E RECICLADORES DE PATY DO ALFERES, NO 

VALOR TOTAL  DE R$ 425.301,00 (QUATROCENTOS E 

VINTE E CINCO MIL TREZENTOS E UM REAIS). 

 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO – R$ 425.301,00 (QUATROCENTOS 
E VINTE E CINCO MIL TREZENTOS E UM REAIS). 
 
 
2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO 
 

Paty do Alferes, 29  de dezembro de 2011. 
 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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1. HOMOLOGO  O RESULTADO  DA TOMADA DE PREÇOS N.° 015/2011 

– (SMEEL), FORMALIZADO ATRAVÉS DO  PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 6762/2011, CUJO OBJETO É A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL 

OSÓRIO DUQUE ESTRADA, PELA EMPRESA  VENCEDORA: 

 

• SILVA COSTA CONSTRUTORA PATYENSE LTDA, NO 

VALOR TOTAL  DE R$ 303.653,92 (TREZENTOS E TRES 

MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E 

NOVENTA E DOIS CENTAVOS). 

 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO – R$ 303.653,92 (TREZENTOS E 

TRES MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E NOVENTA 
E DOIS CENTAVOS). 

 
 
2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 
3. PROCEDA-SE AO EMPENHO 

 
Paty do Alferes, 29  de dezembro de 2011. 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 424/2011 -  G. P. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fazer CESSAR  o  “REGIME ESPECIAL DE TRABALHO – RET”,  
dos  servidores efetivos abaixo relacionados, ocupantes do cargo de Professor ¨A¨ e Professor 
¨B¨, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER.  
 

NOME: 
 MAT Nº 

CESSA 
EM: 

ADRIANA MACHADO PERUCCI 00599018 31/12/2011 
ALAN DE OLIVEIRA CRUZ 00128701 31/12/2011 
ALDA REGINA VIANNA DE OLIVEIRA SOARES 00607010 31/12/2011 
ALEXANDRA FRANCISCA DE PAULA SANTOS 00128001 31/12/2011 
ALEXANDRE FERNANDES REZENDE 00107201 31/12/2011 
ALFREDO CARVALHO DA SILVA 00127301 31/12/2011 
ALINE DA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA SALVADO 00122901 31/12/2011 
ALINE DE OLIVEIRA SANTOS 00131201 31/12/2011 
ALVARO DOS SANTOS MARIANO 00092701 31/12/2011 
ANA CAROLINE DUTRA DIAS 00125801 31/12/2011 
ANA CRISTINA CARVALHO SANT'ANA 00104301 31/12/2011 
ANA LUCIA RISS FERNANDES 00129701 31/12/2011 
ANA MARIA DA SILVA SIMONI 00618012 31/12/2011 
ANDERSON BORGES DA SILVA 00099301 31/12/2011 
ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA ROSA 00608017 31/12/2011 
ANDREA DA CONCEIÇÃO LISBOA DA SILVA 00603015 31/12/2011 
ANDREA DE OLIVEIRA ROSA LOMELINO 00612014 31/12/2011 
ANDREA DOS SANTOS FRAGA ROSA 00422010 31/12/2011 
ANGELICA APARECIDA LARANJA LISBÔA 00540013 31/12/2011 
ANGELICA DO VALE CARMO 00239010 31/12/2011 
AUGUSTO CESAR AZEVEDO 00400017 31/12/2011 
BEATRIZ DA SILVA CHAVES 00125501 31/12/2011 
BIANCA RODRIGUES DE MARCO 00119601 31/12/2011 
CARLA DE CARVALHO GARCIA 00302015 31/12/2011 
 

CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES 00127701 31/12/2011 
CARMEN BEATRIZ L. PEIXOTO DE MIRANDA PACHECO 00107301 31/12/2011 
CASSIA REGINA SILVA GARCIA 00615013 31/12/2011 
CATARINA DE OLIVEIRA PINTO 00576018 31/12/2011 
CELI GUIMARAES DOS SANTOS DE PAULA 00596019 31/12/2011 
CELIA REGINA DE ALMEIDA AVELAR 00125701 31/12/2011 
CHRISTINA MARIA SERDEIRA VALLE 00087901 31/12/2011 
CLAUDETE LUISA DOS SANTOS 00287016 31/12/2011 
CLAUDIA MONSORES DA SILVA DE SOUZA 00528013 31/12/2011 
CLEIDE AUREA CAETANO FREITAS NICOLAU 00510017 31/12/2011 
CONCEIÇAO DE FATIMA DA SILVA LAMECK SILVEIRA 00288012 31/12/2011 
CRISTIANE RAMOS DA COSTA 00585017 31/12/2011 
DAISI MAISEMACHADO DUTRA 00131101 31/12/2011 
DANIELA DOS SANTOS FRAGA 00423017 31/12/2011 
DAVID DE MELLO SILVA 00079601 31/12/2011 
DEBORA MICHAELI DOS REIS LAPORT 00571016 31/12/2011 
DENAIL DUTRA DE OLIVEIRA 00106801 31/12/2011 
DOUGLAS ROSA GRIJO 00107401 31/12/2011 
DULCINEA DA SILVA PINTO 00505013 31/12/2011 
EDIMAR ABREU E SILVA 00100401 31/12/2011 
EDNA DA CONCEIÇÃO CANEDO BARROS 00492019 31/12/2011 
EDUARDO BALTAR DE CARVALHO 00106301 31/12/2011 
ELAINE BATISTA DE PROENÇA 00583014 31/12/2011 
ELIANE DE ASSIS PROENÇA PINTO 00527017 31/12/2011 
ELIAS DA COSTA ABREU 00126101 31/12/2011 
FABIANA LOMELINO 00129401 31/12/2011 
FABRICIO DE SOUZA LOPES 00130201 31/12/2011 
FABRICIO DE SOUZA LOPES 00130201 31/12/2011 
FLAVIA DA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA 00592013 31/12/2011 
FRANCILENE TORRES MOURÃO RODRIGUES 00244015 31/12/2011 
GEORGINA DA CONCEIÇÃO MADEIRA 00537012 31/12/2011 
GISELE QUEIROZ FERREIRA 00613010 31/12/2011 
GIZELI APARECIDA DAS DORES ARMANDO 00129501 31/12/2011 
HELOIZA DE ALMEIDA QUEIROZ 00491012 31/12/2011 
IUZA SANTOS SILVA 00548014 31/12/2011 
 

IVANA CARVALHO DOS SANTOS 00125001 31/12/2011 
JANAINA DORIO CRAVO VELOSO 00213012 31/12/2011 
JANE PACHECO DA SILVA 00580015 31/12/2011 
JANE ROCHA DA COSTA 00080401 31/12/2011 
JANETE PEREIRA LIMA 00038016 31/12/2011 
JANIA GOMES CARIUS DA SILVA 00304018 31/12/2011 
JAQUELINE ALVES FRANÇA DA SILVA 00426016 31/12/2011 
JETANIA ALVES TEIXEIRA RODRIGUES 00425010 31/12/2011 
JOAO CARLOS BATISTA TAVARES 00493015 31/12/2011 
JORDANA DA SILVA GUIMARAES 00130101 31/12/2011 
JOSE GERALDO PERALTA 00092601 31/12/2011 
JOSILANE PROENÇA DE AZEVEDO MEDEIROS 00073016 31/12/2011 
KATIA ALVES DE MOURA CARVALHO 00128501 31/12/2011 
KATIA REGINA BILLET 00271012 31/12/2011 
KATIA REGINA RAMOS 00609013 31/12/2011 
LEDA LUCIA GOMES REZENDE 00521019 31/12/2011 
LUCIA ELENA PEREIRA 00308013 31/12/2011 
LUCIANA LISBOA DA SILVA ALMEIDA 00123101 31/12/2011 
LUCIANA PEREIRA GUEDES 00132401 31/12/2011 
LUCIENE TEIXEIRA FERREIRA 00582018 31/12/2011 
LUCIMAR APARECIDA SANTANA VALENTE  00216010 31/12/2011 
LUCIMAR ASSUMPÇAO DE NONNO 00610010 31/12/2011 
LUIZ ALEXANDRE PESSANHA 00080501 31/12/2011 
LUIZ EITOR FONTES TREGA 00485012 31/12/2011 
LUZIA DE FATIMA DE SOUZA ADRA 00587010 31/12/2011 
LUZIA ELIETE BRINCO LISBÔA 00243019 31/12/2011 
LUZIMARI COUTO SILVA SOUZA 00542016 31/12/2011 
MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA 00226017 31/12/2011 
MARCO ANTONIO FELIXPEREIRA 00129801 31/12/2011 
MARIA AIDE SIMOES SOARES 00079901 31/12/2011 
MARIA ANGELICA SOARES PINTO 00105701 31/12/2011 
MARIA APARECIDA RIBEIRO PROENÇA 00066010 31/12/2011 
MARIA APARECIDA SOARES 00567019 31/12/2011 
MARIA DA CONCEIÇÃO MICHAELI LISBOA 00256013 31/12/2011 
MARIA DA GLÓRIA CARVALHO GONÇALVES 00075019 31/12/2011 
 
MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA E SOUZA 00301019 31/12/2011 
MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS CARNEIRO 00257010 31/12/2011 
MARIA ELENA MACHADO FERREIRA 00246018 31/12/2011 
MARIA EUGENIA DA ROCHA PULLIG 00037010 31/12/2011 
MARIA HELENA FRANÇA LIMA 00539015 31/12/2011 
MARIA IRACEMA LOPESVARÃO 00241016 31/12/2011 
MARIA VERONICA REIS MICHAELI DA SILVA 00402010 31/12/2011 
MARILDA RODRIGUES LOPES 00088013 31/12/2011 
MARILENE VEIGA DINIZ 00039012 31/12/2011 
MARLENE NEIVA DA SILVA 00071013 31/12/2011 
MICHELLE DA SILVA BORGES 00106701 31/12/2011 
MILED CRISTINA BILLET DUAR 00227013 31/12/2011 
MIRIA DE FATIMA DA COSTA PEREIRA BRUM 00072010 31/12/2011 
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MONICA CARVALHO DE ALMEIDA PRIETO 00116701 31/12/2011 
NEUSA MARIA FERREIRA DUARTE DE CARVALHO 00519014 31/12/2011 
NICOLAU HENRIQUE SALERNO 00126801 31/12/2011 
PATRICIA JORDÃO GONÇALVES COSTA 00494010 31/12/2011 
PATRICIA LUZIA DE OLIVEIRA SOUZA 00512010 31/12/2011 
PRISCILA PORTO BALDEZ 00110301 31/12/2011 
RAFAEL CASTILHO PEREIRA DE OLIVEIRA 00128401 31/12/2011 
ROSANE CURITYBA DA SILVA 00564010 31/12/2011 
ROSANGELA DE AZEVEDO MELLO LAMECk 00252018 31/12/2011 
ROSAURA DO VALE CHAVES 00247014 31/12/2011 
ROSEMARY DOS SANTOS FRAGA 00457019 31/12/2011 
ROSILEA DE OLIVEIRA SANTOS FREITAS 00306010 31/12/2011 
ROSIMERE CORREA ROSA 00105201 31/12/2011 
RUBENS BRAS DE LUCENA 00107601 31/12/2011 
SABRINA CARDOSO DA SILVA 00130901 31/12/2011 
SAMARA SILVA SAKAMOTO 00130301 31/12/2011 
SANDRA GOMES DA SILVA 00105801 31/12/2011 
SANDRA REGINA LISBÔA COUTINHO DA ROSA 00211010 31/12/2011 
 
SERGIO LUIS BASTOS 00126201 31/12/2011 
SERGIO MEIRA 00087601 31/12/2011 
SONIA MARIA DE VILLEROY NOGUEIRA 00303010 31/12/2011 
SONIA TRINDADE FONSECA 00248010 31/12/2011 
SUELY NUNES DE OLIVAL 00221015 31/12/2011 
SUZANA NOGUEIRA CARUZO 00126301 31/12/2011 
TEREZINHA DE FATIMA DA SILVA LAMECK CARVALHO 00258016 31/12/2011 
VANDERLEA ALVES DOS SANTOS FURTADO 00234010 31/12/2011 
VANDERLEI ZARUR DE OLIVEIRA AFONSO  00483010 31/12/2011 
VANESSA BRASIL CORRÊA DO NASCIMENTO SILVEIRA 00105401 31/12/2011 
VERA LUCIA SALES DE LIMA DA SILVA 00547018 31/12/2011 
VERONICA DA CONCEIÇÃO CANEDO MARTINS 00220019 31/12/2011 
VINICIUS BORGES DA COSTA LUIZ 00080301 31/12/2011 
VIVIANE BALDEZ DA SILVA FORTUNA 00130601 31/12/2011 
VIVIANE CALHEIROS REIS AMANCIO 00579017 31/12/2011 
VIVIANE DE MORAES GOMES 00107101 31/12/2011 
ZILDA DE MOURA LIMA 00266019 31/12/2011 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

 
Paty do Alferes, 29 de dezembro de 2011. 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 425/2011 - G.P. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 66/SMEEL/2011 de 18/11/2011; 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Conceder a vantagem acessória ao vencimento correspondente a 
FUNÇÃO GRATIFICADA-FG. 03 a servidora NEUSA MARIA FERREIRA 
DUARTE DE CARVALH,  matrícula nº 519/01, PROFESSOR ¨A¨ IV PADRÃO 
5. Lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01 de novembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário . 
 

Paty do Alferes,  29 de dezembro de 2011. 
  

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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A Comissão Permanente de Licitações após análise e 

julgamento da proposta de preços, em conformidade com 

a Lei Federal n.º 8.666/93 e nas disposições da Tomada 

de Preços n.° 014/2011 – SMMADSCT, que tem como 

objeto a OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE 

TRIAGEM E COMPOSTAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Desenvolvimento Sustentável, Ciência, 

Tecnologia e Inovação, resolve proclamar vencedora a 

empresa: 

 

- COOPERATIVA DE TRABALHO DE
EMPREENDIMENTOS AGENTES E RECICLADORES DE 

PATY DO ALFERES, com o valo de  R$ 425.301,00 
(quatrocentos e vinte e cinco mil trezentos e um 
reais) 
 

Paty do Alferes, 29 de dezembro de 2011. 

 

Michel de Souza Assunção Brinco 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

A Comissão Permanente de Licitações após análise e julgamento 

da proposta de preços, em conformidade com a Lei Federal n.º 

8.666/93 e nas disposições da Tomada de Preços n.° 015/2011 

– SMEEL, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 

DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL OSÓRIO DUQUE 

ESTRADA, no Bairro Poaia, conforme  solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação, Esporte e Lazer, resolve proclamar 

vencedora a empresa: 

 

- SILVA COSTA CONSTRUTORA PATYENSE LTDA, 

com o valo de  R$ 303.653,92 (trezentos e três  mil 
seiscentos e cinqüenta e três reais e noventa e dois 
centavos). 

Paty do Alferes, 29 de dezembro de 2011. 

 

Michel de Souza Assunção Brinco 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

RESUMO DO BALANCETE DO MÊS DE NOVEMBRO/2011 
   

RECEITA 
CORRENTES  5.455.856,25 
Receita Tributária 134.500,58  
Receita de Contribuições 238.726,92  

Receita Patrimonial 742.754,63  
Receita de Serviços 68.287,00  
Transferências Correntes 4.171.118,81  
Outras Receitas Correntes (53.558,75)  

Receita de Contribuições Previdenciárias 154.027,06  
CAPITAL  508.187,48 
Transferências de Convênios 508.187,48  
Dedução da Receita  (470.454,40) 

Soma da Receita Orçamentaria  5.493.589,33 

 
EXTRAORÇAMENTÁRIA  
Despesa Liquidada (216.870,61)  

Consignações Liquidadas 266.582,16  
Depósito em Garantia 41,29  
Soma da Receita Extraorçamentaria  49.752,84 
 

 Total da Receita no mês 5.543.342,17 
 Total da Receita até o mês anterior 52.298.955,87 
 Saldo do exercício anterior 7.129.939,89 

 Total 64.972.237,93 
 

DESPESA 
PODER LEGISLATIVO  169.449,58 

Repasse a Câmara Municipal 169.449,58  
PODER EXECUTIVO  4.910.766,73 

Gabinete do Prefeito 120.337,12  
Secretaria Municipal de Administração 243.712,55  
Secretaria Municipal de Fazenda, Orçamento e Controle 71.499,51  
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Projetos e Obras Públicas 41.374,79  
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 331.204,42  
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Logística 812.761,17  

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural Sustentável 45.276,37  
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 37.074,05  
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenv. Sustentável, Ciência, Tec. e Inovação 37.168,71  
Secretaria Municipal de Ação Social, Habitação e Direitos Humanos 71.339,29  

Secretaria Municipal de Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho 20.552,88  
Secretaria Municipal de Saúde 479.231,46  
Repasse ao Fundo Municipal Antidrogas 9.910,06  
Repasse ao Fundo Municipal de Habitação 26.021,28  
Repasse ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável 174.781,62  

Repasse ao Fundo Municipal para Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 7,91  
Repasse ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 7.441,43  
Repasse ao Fundo Municipal de Turismo 10.043,60  
Repasse ao Fundo Municipal de Saúde 730.487,52  
Repasse ao FUNDEB 620.117,86  
Repasse ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 5.001,11  
Repasse ao Fundo Municipal de Assistência Social 43.004,56  
Repasse ao Fundo de Previdência 972.417,46  
Soma da Despesa Orçamentária  5.080.216,31 
 
EXTRAORÇAMENTÁRIA   
Restos a Pagar 4.164,00  
Pagamento de Consignações 266.582,16  
Devolução de Depósitos em Garantia 0,00  

Soma da Despesa Extraorçamentária  270.746,16 
  

 Total da despesa  no mês 5.350.962,47 
 Total da despesa até o mês anterior 54.413.064,73 

 Saldo que passa p/ o mês seguinte 5.208.210,73 
 Total 64.972.237,93 

 
 

Paty do Alferes, 29 de dezembro de 2011. 
 
 
  

   CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA             PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE              RACHID ELMÔR 
Diretor  da Divisão de Administração                 Secretário Municipal de Fazenda,                     Prefeito Municipal 
                  Financeira                                             Planejamento e Orçamento 


